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Relatório:

	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 29 de junho de 2017 e pretende buscar autorização legislativa para definir programas de governo para fins de elaboração do Plano Plurianual para os exercícios de 2018 a 2021. Disse ainda, o Poder Executivo, que o presente PL tem por objetivo estabelecer as medidas, gastos e objetivos a serem seguidos pela Administração Publica Municipal num período de quatro anos.  O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu parecer jurídico nº 43/2017 favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 024/2017, observando a ausência das Atas dos Conselhos deliberativos do Município, que deixaram de acompanhar o PL. Tal parecer jurídico embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:

Quando à constitucionalidade e legalidade: a Constituição Federal determina à União, Estados e Municípios, a elaboração de planos plurianuais, constituído de diretrizes gerais, conjunto de objetivos e metas da área pública para investimentos e para programas de duração continuada, e diretrizes orçamentárias, metas e prioridades da área pública para orientar a formação dos orçamentos anuais, objetivando maior integração entre o planejamento de longo prazo e a elaboração e execução dos orçamentos anuais. 
A disciplina legal encontra-se, além da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 2.829, de 29 de outubro de 1998, e na Portaria Nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e na Lei Orgânica Municipal. Essa normatização visa à modernização da Administração Pública, conduzindo-a a integrar planejamento e orçamento com menor burocracia e melhor gerenciamento, orientando-se para o atendimento de metas efetivamente esperados pela comunidade, com absoluta transparência.
O plano plurianual é uma lei que regula os projetos governamentais de longa duração, ou seja, aqueles programas que tenham existência temporal superior a um exercício financeiro. Como existem obras/ações/projetos governamentais desenvolvidos em um intervalo de tempo superior a um ano, a criação do plano plurianual pretende responder a essa necessidade, assegurando-se o planejamento e a transparência por meio de uma disciplina legal que regule tais casos.
A previsão do plano plurianual encontra-se no artigo 165, I CF e a sua abrangência no §1º do mesmo artigo que dispõe:
"§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada".
O constituinte originário confiou na importância do plano plurianual e buscou a sua efetividade, determinando, por exemplo, que nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão sob pena de crime de responsabilidade, conforme redação do art. 167, § 1º, C.F.
Neste contexto surge a lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que passa a ser o código de conduta para os administradores públicos de todo o país. Com estas novas regras, os governantes, sejam eles da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios terão que obedecer, sob pena de severas sanções, aos princípios do equilíbrio das contas públicas, de gestão orçamentária e financeira responsável, eficiente e eficaz, sobretudo, transparente.
O capítulo IX da Lei de Responsabilidade Fiscal refere-se a transparência, controle e fiscalização e estabelece regras e procedimentos para a confecção e divulgação de relatórios e demonstrativos de finanças públicas, a fiscalização e o controle, visando permitir ao cidadão avaliar através da informação disponibilizada em relatórios, o grau de sucesso obtido pela administração das finanças públicas, particularmente a luz das normas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Na Constituição Estadual, a exigência do PPA está prevista no art. 149, ex positis:

“Art. 149. A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo: (Vide Lei Complementar n.º 10.336/94)
 I - do plano plurianual;
 II - de diretrizes orçamentárias;
 III - dos orçamentos anuais.
 § 1.º A lei que aprovar o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas, quantificados física e financeiramente, dos programas da administração direta e indireta, de suas fundações, das empresas públicas e das empresas em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto. 
§ 2.º O plano plurianual será elaborado em consonância com o plano global de desenvolvimento econômico e social do Estado, podendo ser revisto quando necessário.”
Contudo, conforme parecer Jurídico 43/2017: “Entretanto, salienta-se que o PPA deve seguir uma estrutura mínima na sua concepção, constante dos seguintes elementos: programas de governo mensurados por indicadores de desempenho, valor, regionalização e iniciativas, divididos em Programas de Gestão (que reúnem um conjunto de ações destinadas ao apoio, à gestão e manutenção da ação governamental), e os Programas Temáticos (que geram bens e serviços à sociedade)”.
Os Programas Temáticos, constantes do Anexo II, se apresentam de forma bastante limitada, com valores estimados pouco representativos para as respectivas ações, e em alguns casos com situação atual e situação desejada sem variação, ou seja, sem uma meta real a ser alcançada.
Também se constata a falta de informações quanto ao Órgão/unidade orçamentária responsável pela execução dos objetivos dos Programas Temáticos.
Ainda observa-se, em conformidade do que depõe a Consultoria IGAM, Conforme orientação técnica nº 18.037/2017, a ausência das Atas dos Conselhos deliberativos, referente aos Programas dos seus respectivos Fundos Municipais, em conformidade com art. 36 da lei nº 8.080/90 (saúde); lei 11.494/2007, art. 24, § 9º (Educação) e Resolução 33/2012, art. 84 (Assistência Social), o que foi requerido por e-mail à Procuradoria Municipal encaminhar.
Da mesma forma, não há informações quanto a Programas Temáticos oriundos da Autarquia Pública Municipal – GRAMADOTUR.
Por fim, em atendimento á Lei 10.257/2001, art. 44 e Lei Complementar nº 101/2000, art. 48, registra-se que a audiência pública obrigatória no Poder Legislativo foi realizada dia 12/07/2017, às 17 horas, no Plenário do Legislativo, atendendo as normas legais vigentes.

Quanto à iniciativa o projeto versa sobre o PPA – Plano Plurianual, que regula os projetos governamentais de média duração (quatro anos), visando assegurar o planejamento e a transparência através de diretrizes, estratégias e objetivos do Governo, com base no Plano de Governo do gestor eleito.
O Plano Plurianual (PPA) está previsto na Constituição Federal de 1988, e foi regulamentado pelo decreto 2.829, de 29 de outubro de 1998. Trata-se de um plano que deve ser feito a cada quatro anos por todas as entidades da federação, Governo Federal, Estados e Municípios, para estabelecer diretrizes, metas e objetivos. O PPA é aprovado pelo legislativo por uma lei quadrienal, sujeita a prazos e ritos diferenciados de tramitação e que tem vigência a partir do segundo ano de um mandato até o final do primeiro ano do mandato seguinte.
Assim, todos os governos, inclusive os municipais, ficam obrigados a fazer um planejamento estratégico e seguir as diretrizes e metas estabelecidas no PPA. Dessa forma impede-se a descontinuidade de políticas e obras públicas de importância estratégica para a cidade, estado ou país.
Neste sentido, a iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, porquanto pertence ao Poder Executivo Municipal a competência privativa para iniciar o processo, nos termos da Constituição Federal, art. 165, I.
 Quanto à competência, encontramos na Lei Orgânica Municipal os seguintes dispositivos: art. 35, I e II; art. 60, XII; art. 89, I, §1º e §4º, art. 96, I; art. 97, I. 
Desta forma, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Município a apresentação do Plano Plurianual, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, com base nos termos já referidos, sendo cabível ao Chefe do Poder Executivo iniciar o processo legislativo conforme se apresenta. 
Pelo exposto, entendemos ser cabível ao Chefe do Poder Executivo iniciar o processo legislativo nos termos apresentados. 
	
Em relação à técnica legislativa, a uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos.
Destarte, para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 
Neste quesito, observamos que o presente PL atende as normas técnicas definidas na LC 95/98, apresentando formatação adequada, dentro das normas legais vigentes. 

Conclusão do Voto:
[bookmark: _GoBack]
Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento no parecer jurídico da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto favorável à tramitação da matéria.
Contudo, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação em consonância com o Perecer Jurídico 43/2017, que embasa tecnicamente o presente, destaca a ausência das Atas dos Conselhos deliberativos do Município, que deixaram de acompanhar o PL.
	
Sala das Comissões, em 03 de agosto de 2017.


Vereadora Relatora
Manu Caliari
Acompanhando o voto da relatora:


Vereador Presidente
Rafael Ronsoni
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Everton Michaelsen
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